
APROVADO 
disamie 

o 95 Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
Requerimento N.° 107/95 
ExcelentIssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo 

1LE 2UEIROb.Douta Mesa, na formaregár. 

mental, apeio ouvido o soberano Plenãrio, seja oficiado ao Emmo. 

Prefeito Municipal solicitando chia do processo n 51.822/93, que 

concedeu licença para construção de hotel no Morro do índio. 

SALA DAS SESSUES, 16 de outubro de 1.995. 

DIRLEI PEREIRA DA SILVA 
Vereador - autor 

A polêmica em torno da construção de em Ho-

tel no chamado Morro do índio, em Cabo Frio, que veio à tona nos 

timos dias, tem causado um misto de tristeza e de indignação em 

nossa comunidade. Tristeza e indignação sim, uma vez que 	muitos 

cabofrienses consideravam a concessão de licenças para a constru-

ção de obras degradadoras do meio ambiente coisa do passado, 

que no seio do atual governo municipal acham-se abrigados os ecolo 

gistas que ontem denunciavam, com grande estardalhaço, o furto de 

areias nas dunas; a exploração ilegal de areia na região de Una - 

mar, Aquarius e Santo Antônio; a poluição das praias e da Lagoa de 

Araruama, bem assim toda e qualquer agressão a natureza. 

A an4lise do processo em tela 4 por demais 

importante, uma vez que constatadas as 'irregularidades alegadas , 

poder-se-á, eventualmente, propor uma Ação Popular para 	impedir 

que se perpetre mais essa agressZo ao meio ambiente e à consciân. - 

cia livre do nosso povo. 

SALADA 


